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I - RELATÓRIO 

O Projeto de lei em epígrafe, de autoria da Deputada 

Marinha Raupp, propõe alteração aos arts. 11 e 48 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, para determinar que a condição de cônjuge ou companheiro do 

trabalhador rural segurado especial seja feita mediante comprovação do 

casamento ou reconhecimento de união estável, na forma da lei, 

independentemente de comprovação de carência ou de tempo de serviço. 

Em sua justificação, a Autora alega que a extensão da 

aposentadoria por idade às esposas e companheiras do trabalhador rural em 

regime de economia familiar visa fazer justiça social a essas trabalhadoras, 

pois, mesmo que não atuem diretamente no campo, oferecem suporte efetivo 

ao cônjuge trabalhador rural. 

Afirma que a esposa ou companheira do segurado 

especial, via de regra, tem de recorrer à via judicial, onde o tempo de espera 

chega a até dez anos. 

Argumenta que o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça é de que esposas e companheiras de trabalhador rural em regime de 
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economia familiar têm direito a receber, de forma extensiva, a aposentadoria 

rural por idade desde que comprovem o casamento ou a união estável, 

corroborada essa condição por prova testemunhal. 

O Projeto de Lei nº 7.597, de 2010, foi distribuído às 

Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 7.597, de 2010, pretende que a prova 

de casamento ou de união estável seja suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural do cônjuge ou companheiro do segurado especial 

em regime de economia familiar, para fins da concessão de benefícios 

previdenciários. 

No que tange à Seguridade Social, a Constituição Federal 

concedeu tratamento diferenciado à área rural, dadas as suas peculiaridades. 

Reduziu a aposentadoria por idade em cinco anos para todos os trabalhadores 

rurais – sessenta anos para o homem e cinquenta e cinco para a mulher. 

Determinou que o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 

pescador artesanal, bem como seus respectivos cônjuges, que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a Seguridade Social com alíquota incidente sobre a 

comercialização de sua produção e farão jus a benefícios nos termos da lei.   

As Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991 

- respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade Social e Planos de 

Benefícios da Previdência Social -, denominaram os  trabalhadores rurais, 

acima especificados, de  segurado especial, -concedendo-lhe e aos demais 

membros de seu grupo familiar, cônjuge e filhos, benefícios no valor de um 

salário mínimo, desde que comprovem o exercício da atividade rural em 

período idêntico à carência exigida, ainda que de forma descontínua, 

independentemente de contribuição. Sua contribuição obrigatória corresponde 

a 2,1% da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, que 

abrange todos os trabalhadores da família. Logo, esta receita é bastante 

variável, podendo inexistir no caso de economia de subsistência. Observe-se 
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que a receita previdenciária da área rural representa menos de um décimo das 

despesas com benefícios rurais.  

A comprovação do exercício da atividade rural constitui 

tarefa complexa, dada a precariedade de registros, acrescentando-se, no caso 

da família do segurado especial, a dificuldade da prova do efetivo trabalho rural 

no núcleo familiar. A certidão de casamento ou o reconhecimento da união 

estável constitui início de prova material, tal como previsto na Resolução nº 45, 

de 6 de agosto de 2010, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS. Não é exigido que o início de prova material seja contemporâneo ao 

período de  atividade rural a ser comprovado, conforme  já decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Este início de prova material, entretanto, há que ser 

corroborado, por aquela autarquia, via outros elementos de instrução, como a 

oitiva de testemunhas, realização de entrevistas, visitas ao núcleo familiar e à 

sua vizinhança, como ocorre na apreciação de qualquer início de prova 

material . 

É evidente que a certidão de casamento, por si só, não 

constitui prova plena da condição de trabalhadora rural da esposa do 

trabalhador rural segurado especial. De fato, a mesma pode, por exemplo, não 

mais compor o núcleo familiar em questão, residir em outro local, ou ainda, 

mesmo lá residindo, dedicar-se a outra atividade. 

Assim, mostra-se temerário que lei estipule a concessão 

de benefício previdenciário apenas com o início de prova material, alijando do 

processo comprobatório do exercício de atividade rural a atuação do INSS, 

órgão  competente para perquirir a veracidade dos fatos e, assim, satisfazer a 

necessária segurança jurídica do seguro social público. 

Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 7.597, de 2010. 

Sala da Comissão, em       de                        de 2011. 

Deputado PADRE JOÃO 
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